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EMENTA: Aprova o registro da empresa denominada Cledson José 

Fernandes Maciel - ME. 

 

 

  DECISÃO 

                                 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil – CEEC, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco – Crea-PE, reunida em sua Sessão Ordinária 

nº. 017/2018, realizada no dia 19 de setembro de 2018, apreciando a solicitação de registro da 

empresa denominada Cledson José Fernandes Maciel - ME, protocolada neste Regional sob o nº 

200078551/2018, sob relatoria do Conselheiro Rildo Remígio Florêncio; considerando que o 

processo em epígrafe foi submetido, inicialmente, à análise da CEEC em 16/05/2018, quando foi 

exigido que a empresa indicasse um profissional habilitado para a supervisão do tecnólogo na 

composição do seu quadro técnico; considerando, entretanto, que a exigência da Câmara 

Especializada foi atendida mediante ART nº PE20180305213, registrada em 10/09/2018, a qual foi 

submetida a nova apreciação da CEEC nesta data, sendo o relatório e voto do relator, favorável ao 

pleito,   DECIDIU, por unanimidade, deferir o registro da empresa acima referenciada, conforme 

parecere do relator. Coordenou a sessão o Eng.º Civil Jorge Wanderley Souto Ferreira – 

Coordenador. Votaram os seguintes Conselheiros: Alessandro Gomes da Silva, Bertrand 

Sampaio Alencar, Clóvis Arruda d’Anunciação, Edmundo Joaquim de Andrade, Francisco José 

Costa Araújo, Francisco Rogério Carvalho de Souza, Hermínio Filomeno da Silva Neto, Jayme 

Gonçalves dos Santos, José Tiago da Silva Muniz, Kleber Rocha Ferreira Santos, Norman Barbosa 

Costa, Ramon Fausto Torres Viana, Rildo Remígio Florêncio, Roberto Lemos Muniz, Romilde 

Almeida de Oliveira, Sylvio Romero Gouveia Cavalcanti e Virgínia Lúcia Gouveia e Silva. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

 

Recife, 19 de setembro de 2018. 

 

 

Eng.º Civil Jorge Wanderley Souto Ferreira 

Coordenador da CEEC 
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